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1. OBJETIVO 

Orientar o fluxo de fornecimento de laudo de avaliação para isenção de IPI, para 
pessoa com deficiência física, auditiva ou visual, Laudo de Avaliação para Isenção de IPI - Deficiência 
Mental  e Laudo de Avaliação para Isenção de IPI/IOF - Transtorno Autista e Autismo Atípico. 

 

2. MATERIAIS 

• Formulário Laudo de Avaliação para Isenção de IPI - Pessoa com Deficiência Física, 
Auditiva ou Visual (Disponível em: https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-
de-conteudo/formularios/impostos/isencao/isencao-pcd-laudo-ipi-deficiencia/view; 

• Formulário Laudo de Avaliação para Isenção de IPI - Deficiência Mental (Disponível 
em: https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-
conteudo/formularios/impostos/isencao/isencao-pcd-laudo-ipi-mental/view); 

• Formulário Laudo de Avaliação para Isenção de IPI/IOF - Transtorno Autista e Autismo 
Atípico (Disponível em: https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-
conteudo/formularios/impostos/isencao/isencao-pcd-laudo-iof.pdf/view); 

• Guia de autorização do SISREG para consulta ambulatorial. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

3.1 Fornecimento de Laudo de Avaliação para Isenção de IPI - Pessoa com Deficiência 
Física, Auditiva ou Visual/Deficiência Mental/Transtorno Autista e Autismo Atípico que 
seja encaminhado pela UBS/ESF sem assinatura de médico especialista na área de 
deficiência. 

I. Paciente deve ser encaminhado para atendimento no HU-UFGD via sistema de 
regulação do municipio – SISREG para consulta com especialista na área na qual 
refere-se a deficiência; 

II. Após realização da consulta com especialista e este considerando ser cabível o 
fornecimento de laudo e atestando a referida deficiência no Formulário Laudo de 
Avaliação para Isenção de IPI - Pessoa com Deficiência Física, Auditiva ou 
Visual/Deficiência Mental/Transtorno Autista e Autismo Atípico, solicita via 
agendamento interno de consulta, a avaliação do segundo especialista na instituição 
quando da existência deste profissional no HU/UFGD no quadro de servidores; 

III. O segundo especialista por sua vez, havendo concordância com o laudo do primeiro 
profissional, procede com o ateste no mesmo Formulário Laudo de Avaliação para 
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Isenção de IPI - Pessoa com Deficiência Física, Auditiva ou Visual/Deficiência 
Mental/Transtorno Autista e Autismo Atípico. 

IV. Após a segunda avaliação, o paciente deve ser orientado a entregar o laudo 
preenchido na recepção dos ambulatórios; 

V. A recepção por sua vez encaminha o laudo para a secretaria da superintendência para 
assinatura do responsável pela unidade emissora do laudo. 

VI. O laudo fica em posse da secretaria da superintendencia até sua respectiva retirada. 

 

3.2 Fornecimento de Laudo de Avaliação para Isenção de IPI - Pessoa com Deficiência 
Física, Auditiva ou Visual/Deficiência Mental/Transtorno Autista e Autismo Atípico que 
seja encaminhado pela UBS/ESF ja com uma assinatura de médico especialista na área de 
deficiência. 

I. Paciente deve ser encaminhado para atendimento no HU-UFGD via sistema de 
regulação do municipio – SISREG para consulta com especialista na área na qual 
refere-se a deficiência; 

II. A recepção efetua a consulta dos dados do profissional que realizou a primeira 
avaliação no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saude – CNES, para confirmar 
a vinculação ativa do profissional ao Sistema Unico de Saúde – SUS. Após confirmado 
sua vinculação, deve ser impresso a tela do CNES (ANEXO) com a devida comprovação 
e anexado junto ao formulário, após isso o usuário é direcionado para atendimento 
com o especialista. 

III. O especialista por sua vez, havendo concordância com o laudo do primeiro 
profissional, procede com o ateste no mesmo Formulário Laudo de Avaliação para 
Isenção de IPI - Pessoa com Deficiência Física, Auditiva ou Visual/Deficiência 
Mental/Transtorno Autista e Autismo Atípico. 

IV. Após a avaliação, o paciente deve ser orientado a entregar o laudo preenchido na 
recepção dos ambulatórios; 

V. A recepção por sua vez encaminha o lado para a secretaria da superintendência para 
assinatura do responsável pela unidade emissora do laudo. 

VI. O laudo fica em posse da secretaria da superintendência até sua respectiva retirada. 

 

3.3. Considerações importantes 

Para o primeiro acesso do solicitante com o especialista na instituição, 
obrigatoriamente este deve ser regulado pela unidade básica de saúde via sistema de regulação do 
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município; 

Caso não exista o segundo especialista na especialidade na qual a deficiência se 
refere, o solicitante deverá ser direcionado para unidade básica de saúde para que possa ser 
encaminhado a algum ponto da rede que possua o referido profissional. 

Caso o paciente compareça para solicitar o Laudo de Avaliação para Isenção de IPI - 
Pessoa com Deficiência Física, Auditiva ou Visual/ Deficiência Mental / Transtorno Autista e Autismo 
Atípico, já com uma das assinaturas no qual o especialista não tenha vinculação ao SUS (consulta ao 
CNES), o usuário poderá preencher novo laudo na instituição desconsiderando a primeira assinatura 
e seguir o processo conforme item 3.1. 

A secretaria da superintendência deverá criar processo especifico no SEI para 
arquivamento digital de todos os laudos emitidos pelo HU-UFGD. 

O solicitante deve ser informado que o prazo para retirada do laudo é de 07 dias úteis 
contados da data da última avaliação com especialista. Caso o laudo seja concluído antes dos 07 
dias, o solicitante poderá ser acionado via telefone para retirada deste. 
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ANEXO – EXEMPLO DE LISTA DE VÍNCULOS ATIVOS PROFISSIONAL CNES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 


